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SÚruuu: Autoriza o Município de

convênio com o Banco do Brasil e

rural, e da outras providencias.

Oeste-Pracelebrar

de assistência técnica

Santa Maria do

prestar serviços

A CAMARA MUNICIPAI DE SANTA MARTA DO OESTE . EStAdO dC PArANá,

APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1.e: Art. 1e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Banco do Brasil para

execução de programa de conjugação de assistência técnica e crédito rural, e, a prestar serviços de

assistência técnica rural relativos ao convênio firmado.

Art. 2e: O convênio de que trata o art. 1e desta Lei, tem por objeto a promoção do desenvolvimento

tecnológico, sócio-econômico e cultural da família rural e o seu meio no Município de Santa Maria do Oeste,

mediante o planejamento, a coordenação e a execução de programas governamentais e institucionais de

assistência técnica e extensão rural e outras ações orientadas ao incremento da produção e produtividade

agrícolas, à melhoria das condições econômicas e sociais e ao fortalecimento do setor agrícola, conduzidas

em regime de mútua cooperação pelas entidades signatárias.

Art. 3e: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

L7 de Agosto de 2015.
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Nossa terra, nosso maior orgulho!

Gabinete do Prefeito Municipalde
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Oficio n.e 07712015 GAB Santa Maria do Oeste, 17 de Agosto de 2015.

Senhor Presidente:

Através do presente estamos encaminhando para apreciação desta casa de

Leis o PROJETO DE LEI N.e L2l2Ot5 - SÚfUUte: Autoriza o Município de Santa Maria do Oeste - Pr

a celebrar convênio com o Banco do Brasil e prestar serviços de assistência técnica rural, e da

outras providencias.

consideração

necessários.

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e

e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem

Exmo Sr.e:

ELIO DID!MO

M.D. Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste-Pr

Nossa t6rra, nosso maior orgulho!
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI:

Senhor Presidente

Senhores Vereadores e Vereadoras:

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto

de Lei que autoriza o Município de Santa Maria do Oeste - Pr a celebrar convênio com o Banco do

Brasil e prestar servigos de assistência técnica rura!, e dá outras providências.

É sabido que o Banco do Brasil atua como um dos principais instrumentos para a

ação operacional e de planejamento no setor agrícola, especialmente para desenvolver ações de

extensão rural junto aos produtores de agricultura familiar. Assim, com sua atuação busca a

melhoria da qualidade de vida e condições de produção dos produtores de agricultura familiar.

Com o referido convenio este resultado tende a ser melhor alcançado, na medida

que a administração municipal estará atuando juntamente para o desenvolvimento da pequena

propriedade rural, para o desenvolvimento com sustentabilidade e atendímento aos direitos de

cidadania.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa

Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Í rcr,po Munlclpal

" 2009-2072

Nossa tena, nosso maior orgulhol
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PROJETO DE LEI N.g 1212015

SÚfUUtR: Autoriza o Município de Santa Maria do Oeste - Pr a

celebrar convênio com o Banco do Brasil e prestar servíços de

assistência técnica rural, e da outras providencias.

CLAUDIO LEAL, Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, no uso das

atribuições que lhe conferem o Artigo 36, da Lei Orgânica do Município e alterações,

remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1.e: Art. 1e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o

Banco do Brasil para execução de programa de conjugação de assistência técnica e crédito

rural, e, a prestar serviços de assistência técnica rural relativos ao convênio firmado.

Art. 2e: O convênio de que trata o art. Le desta Lei, tem por objeto a promoção do

desenvolvimento tecnológico, sócio-econômico e cultural da família rural e o seu meio no

Município de Santa Maria do Oeste, mediante o planejamento, a coordenação e a

execução de programas governamentais e institucionais de assistência técnica e extensão

rural e outras ações orientadas ao incremento da produção e produtividade agrícolas, à

melhoria das condições econômicas e sociais e ao fortalecimento do setor agrícola,

conduzidas em regime de mútua cooperação pelas entidades signatárias.

\,

Art.3e: Esta Lei entra em

contrário.

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Nossa terra, nosso maior orgulho!

de 2015.

Gabinete do Prefeito Muni a Maria do Oeste - Pr, L7 de Agosto
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coMrssÃo oe FTNANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'012/2015 DE AUTORIA DO PODER
ExEcurtvo MUNrcrpAL. sUMULA: AUTORTZA o ExEcuflvo MUNtcrpAL A
ALTERAR A CELEBRAR CONVÊTUIO COM O BANCO DO BRASIL E PRESTAR
sERVtços DE esslsrÊrucre rÉcrurce RURAL E DAs ourRAspnovloÊrucrAs.

Após anarisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.
012/2015, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse poder
Legislativo Municipar, não encontramos nada que pudesse contrariar as
normas legais, e por ísso, recomendamos sua livre tramitação por esta
Casa de Leis.

sendo assim, é o parecer desta comissão de Finanças e
Orçamento.

Sala das Comissões, 24 de agosto de 2015.

rutll
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

^€à,--*i.uSe5ãstião RdirbaÀítão
Membro



coMrssÃo DE JUSTTçA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N" 012/2015 DE AUTORIA DO poDER
ExEcurlvo MUNtctpAL. SUMULA: AUToRtzA o ExEcuilvo MUNtctpAL A
ALTERAR A CELEBRAR CONVÊruIO COM O BANCO DO BRASTL E PRESTAR
sERVtços DE nsstsrÊrucrl rÉcrurcn RURAL E DAs ourRAs
pnovroÊNctAs.

Após analisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.
01212015, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,
não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por
isso, recomendamos sua livre tramitação por esta casa de Leis.

sendo assim, é o parecer desta comissão de Justiça e
Redação.

Sala das Comissõe s, 24 de agosto de 2015.
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Vanildo Carlos Krensiglova
Presidente Secretário

'"3b,--i*Z
Sebastião Adir Damião

Membro


